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APELAÇÃO

SÚMULA TJ Nº 14

É  APENAS  DEVOLUTIVO  O  EFEITO  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA  DE 
SENTENÇA  QUE,  EM  AÇÃO  DE  MODIFICAÇÃO  DE  CLÁUSULA  DE 
SEPARAÇÃO JUDICIAL, CONDENAR A PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS.

REFERÊNCIA:  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  Nº  21  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO Nº 1982.002.04513 -  JULGAMENTO EM 16.08.82  -  RELATOR: DES.  - 
JORGE LORETTI  -  REGISTRO DO ACÓRDÃO EM 22/10/82 -  IN:  RJTJRJ 50/63 E RT 
568/144 - C. PROC. CIVIL, ART. 477 E 520, II - LEI FED. 5.478/68, ARTS. 13 E 14 LEI FED. 
6.014/73

(VER:  ALIMENTOS)

SÚMULA STJ Nº 317

É  DEFINITIVA  A  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL,  AINDA  QUE 
PENDENTE  APELAÇÃO  CONTRA  SENTENÇA  QUE  JULGUE 
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS.

(VER: EMBARGOS; TÍTULO EXECUTIVO)

PESQUISA DE INTEIRO TEOR

SÚMULA STJ Nº 331

A APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE JULGA EMBARGOS 
À ARREMATAÇÃO TEM EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

(VER: EMBARGOS)

PESQUISA DE INTEIRO TEOR

SÚMULA STJ Nº 347

O CONHECIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU INDEPENDE DE 
SUA PRISÃO.

PESQUISA DE INTEIRO TEOR

SÚMULA STF Nº 428
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http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=198200204513&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=1&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar


NÃO  FICA PREJUDICADA  A  APELAÇÃO  ENTREGUE  EM  CARTÓRIO  NO 
PRAZO LEGAL, EMBORA DESPACHADA TARDIAMENTE.

PESQUISA DE INTEIRO TEOR

SÚMULA STF Nº 705

A RENÚNCIA DO RÉU AO DIREITO DE APELAÇÃO, MANIFESTADA SEM A 
ASSISTÊNCIA  DO  DEFENSOR,  NÃO  IMPEDE  O  CONHECIMENTO  DA 
APELAÇÃO POR ESTE INTERPOSTA.

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 708

É NULO  O JULGAMENTO  DA APELAÇÃO  SE,  APÓS  A  MANIFESTAÇÃO 
NOS  AUTOS  DA  RENÚNCIA  DO  ÚNICO  DEFENSOR,  O  RÉU  NÃO  FOI 
PREVIAMENTE INTIMADO PARA CONSTITUIR OUTRO.

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 713

O EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO CONTRA DECISÕES DO JÚRI  É 
ADSTRITO AOS FUNDAMENTOS DA SUA INTERPOSIÇÃO.

PESQUISA DE INTEIRO TEOR
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